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1.Introdução 

Constituída em 1998 a Tealt iniciou a sua atividade vocacionada para o comércio de artigos 

desportivos e realização de atividades de lazer. Com a evolução do mercado, em 2003, 

direcionou a sua atividade para os trabalhos especiais em altura. A empresa aplica estas técnicas 

numa variedade de trabalhos: em telecomunicações, na manutenção industrial, em obras de 

construção civil, em poços, etc.  

No decorrer do ano de 2015, a Tealt decide apostar de forma objetiva no reforço das suas 

competências na área da formação, com a certificação enquanto entidade formadora, aposta 

essa que surge devido às competências dos elementos da equipa e por frequentes contactos de 

empresas, que procuravam formação para os seus colaboradores na área de trabalhos em altura.  

Com a constante evolução do mercado a Tealt e antecipando as necessidades dos seus clientes, 

a Tealt, tem vindo a focar os seus serviços na área das telecomunicações sendo atualmente este 

o principal setor da sua atividade. As principais atividades da Tealt são: a engenharia e a 

construção de infraestruturas de telecomunicações. Disponibiliza uma vasta gama de serviços 

que abrangem: negociação, projeto, licenciamento, planeamento e gestão de obra, construção, 

implementação, manutenção e linhas de vida. 

Operando num mercado dominado pela evolução tecnológica constante, a Tealt, graças à sua 

capacidade de inovação e a um esforço de atualização permanente, tem capacidade para 

projetar e implementar múltiplas soluções chave-na-mão para redes móveis.  

Os seus serviços continuam hoje a evoluir em quantidade, qualidade e especialização, tendo em 

vista o objetivo de constantemente antecipar as necessidades dos seus Clientes e de todas as 

partes interessadas, bem como a sua total satisfação. 
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1.1 Missão 

Satisfazer as necessidades dos nossos clientes sendo um parceiro de excelência na prestação de serviços 

de telecomunicações com recursos qualificados, motivados e geradores de propostas de valor e soluções 

únicas que respondam às solicitações dos projetos.   

 

1.2 Visão 

Pretendemos ser uma empresa líder e de referência na nossa área de atuação, construindo um futuro 

sólido junto dos nossos clientes, colaboradores e parceiros.   

 

1.3 Valores  

Rege a sua atividade pelos valores de Segurança, Respeito e Confiança. Compromisso para com os seus 

clientes, colaboradores, o meio ambiente e a comunidade envolvente.   
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2. O Código de Ética e Conduta  

O presente Código de Ética e de Conduta constitui o instrumento no qual se inscrevem os valores 

que pautam a atuação da TEALT bem como os princípios éticos e as normas de conduta a que os 

seus colaboradores, em concreto, se encontram sujeitos e assumem como intrinsecamente seus. 

Aplica-se a todos os colaboradores da Organização, independentemente do seu vínculo 

contratual, categoria ou posição hierárquica que ocupem. Aplica-se ainda aos colaboradores 

eventuais, voluntários, técnicos externos e a outros intervenientes que prestem serviços à 

Organização a título permanente ou ocasional. 

O Código de Ética e conduta vai para além, mas não dispensa o simples cumprimento da lei e 

dos procedimentos da Organização. 

Todos os colaboradores devem pautar a sua conduta pelo estrito cumprimento das leis e 

normativos aplicáveis à sua atividade, com responsabilidade isenção, competência, 

transparência e o rigor que nos carateriza. 

É da responsabilidade de cada colaborador assegurar o cumprimento dos termos deste 

documento e demais regulamentos existentes na Organização. Sempre que considerarem 

necessário, poderão esclarecer as suas questões com o vosso superior hierárquico, Recursos 

Humanos e Responsável pelo Cumprimento Normativo.  

Este documento encontra-se disponível no site institucional e na intranet para que todos os 

colaboradores e partes interessadas tenham o devido acesso. 

Para atuais fornecedores foi enviada a notificação da existência do documento. Para novos 

parceiros/fornecedores será comunicado no início da relação comercial. 

 

 3. Destinatários  

O Código aplica-se a todos os colaboradores da Organização independentemente do seu vínculo 

contratual, categoria ou posição hierárquica que ocupem. Aplica-se ainda aos colaboradores 

eventuais, voluntários, técnicos externos e a outros intervenientes que prestem serviços à 

Organização a título permanente ou ocasional. 
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4. Princípios de Ação 

4.1 Proteção dos Interesses da Organização 

Os colaboradores devem atuar sempre de forma a proteger os interesses da Organização, 

assumindo o compromisso de lealdade. 

 

4.2 Conflito de Interesses 

Os colaboradores sempre que identifiquem situação de conflito de interesses, devem comunicar 

aos seus superiores hierárquicos e afastarem-se dos processos. 

Quando exista um real ou potencial conflito de interesses, o colaborador tem o dever de declarar 

a situação. 

Devem, ainda, abster-se de exercer quaisquer funções fora da Organização, sempre que estas 

atividades ponham em causa a qualidade e quantidade dos seus deveres enquanto 

colaboradores. 

 

4.3 Confidencialidade 

Todos os colaboradores, mesmo após a cessação de relação com a Organização, encontram-se 

sujeitos ao dever de sigilo profissional, concretamente em situações internas ou por força da 

legislação em vigor, não devam ser partilhadas. Os colaboradores devem usar de reserva sobre 

factos e informações de que tenham conhecimento no exercício da sua atividade laboral e 

respeitar as regras quanto à confidencialidade da informação e proteção de dados pessoais, no 

interior ou fora da Organização. 

 

4.4 Concorrência  

Os colaboradores devem cumprir os critérios de mercado, não usando formas de concorrência 

desleal, nomeadamente através de acordos ou fixação de preços, de cumplicidades destinadas 

à obtenção de vantagens sobre os concorrentes, assim como a obtenção de informações 

comerciais através de meios ilegais. 
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4.5 Acumulação de Funções  

Os colaboradores não podem acumular funções ou atividades que sejam: 

✓  Legalmente consideradas incompatíveis com as funções desenvolvidas na 

Organização;  

✓ Realizadas em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções 

desenvolvidas; 

✓ Comprometam a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções 

desenvolvidas. 

No exercício de funções autorizadas, os colaboradores não podem praticar quaisquer atos 

contrários aos interesses da Organização ou que possam conflituar com a missão, 

comprometendo-se a solicitar a cessação imediata do exercício da função ou atividade 

acumulada, no caso de ocorrer, subsequentemente, conflito, real ou potencial, presente ou 

futuro. 

 

4.6 Fraude, Suborno e Corrupção  

Os colaboradores da Organização não devem ter qualquer conduta fraudulenta ou desonesta 

que envolva os bens, os ativos ou os relatórios/ demonstrações financeiras e contabilísticas. Este 

tipo de conduta pode conduzir a acusações criminais e consequentemente despedimento. 

Os colaboradores não devem, diretamente ou por meio de intermediários, oferecer ou prometer 

qualquer tipo de vantagem pessoal ou financeira imprópria para obter vantagens/ negócios. 

Igualmente não devem aceitar vantagens em troca de tratamento preferencial por parte de um 

terceiro. 

De referir que os benefícios impróprios podem consistir em algo de valor para o terceiro, 

incluindo contratos de prestação de serviços ou de consultoria para terceiros próximos e com 

algum tipo de relação. 

 

4.7 Equipamentos de Trabalho 

A Organização é a única e exclusiva proprietária dos equipamentos/instrumentos de trabalho 

que são facultados aos colaboradores para o exercício das suas funções. 
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Os colaboradores devem cumprir as instruções que lhe forem dadas com respeito aos referidos 

equipamentos/instrumentos, utilizando os mesmos com zelo e cuidado para estes que se 

mantenham em boas condições. 

Os colaboradores devem cumprir as instruções que lhe forem dadas com respeito aos referidos 

equipamentos/instrumentos, utilizando os mesmos com zelo e cuidado para estes que se 

mantenham em boas condições. 

 

4.8 Segurança e Bem-Estar no Local de Trabalho 

A Organização assegura o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de segurança, saúde, 

higiene e bem-estar no local de trabalho, devendo os seus colaboradores cumprir estritamente 

as leis, regulamentos e instruções internas sobre esta matéria. 

 

4.9 Ofertas, Donativos e Hospitalidades 

As ofertas recebidas ou concedidas de ou para terceiros no exercício das suas funções ou por 

causa delas, podem ser admitidas, contanto que não possam razoavelmente ser entendidas ou 

interpretadas como tentativa de influência ou de obtenção de vantagens ilegítimas na atividade 

empresarial de tais terceiros.  

Caso tenha alguma dúvida no recebimento ou oferta por/a terceiros, deverá questionar o 

Responsável pelo Cumprimento Normativo ou Administração.  

5. Relação com Clientes 

A Administração e colaboradores devem assegurar o profissionalismo, boa-fé e honestidade 

sempre que estabelecem contacto com os clientes, atuando de forma a proporcionar-lhe um 

eficiente, numa perspetiva de melhoria contínua, fornecendo informações sobre produtos, 

serviços e preços de modo a apoiá-lo na tomada de decisão e respondendo às solicitações, 

dúvidas e reclamações dentro dos prazos previstos. 

6. Relação com Fornecedores 

Os colaboradores devem sempre negociar tendo por base o princípio da boa-fé, honrando os 

seus compromissos com fornecedores de produtos, parceiros ou prestadores de serviços, bem 

como em cumprimento das normas definidas contratualmente e dos compromissos éticos, 

sociais e ambientais. 
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7. Incumprimento do Código de Ética e Conduta 

É da responsabilidade de cada colaborador assegurar o total cumprimento de todos os 

termos deste Código e solicitar orientação/informação à hierarquia quando se revelar 

necessário. Qualquer falha no cumprimento dos termos descritos pode resultar na aplicação 

de processos disciplinares, bem como despedimento e no extremo procedimentos legais ou 

sanções criminais. 

O incumprimento do disposto no presente Código, bem como na lei vigente, poderá implicar 

para o colaborador: 

A instauração de um processo disciplinar e a consequente aplicação de sanções disciplinares, 

a determinar consoante seja o caso e após averiguação dos fatos: 

 Repreensão; 

 Repreensão registada; 

 Sanção Pecuniária; 

 Perda de dias de férias; 

 Suspensão do trabalho com perda de retribuição; 

 Despedimento sem direito a indemnização ou compensação. 

A aplicação de sanções criminais (podem ir desde multa a pena de prisão) pela prática de 

crimes de corrupção, recebimento e oferta indevidos de vantagem, peculato, participação 

económica em negócio, concussão, abuso de poder, prevaricação, tráfico de influência, 

branqueamento ou fraude na obtenção ou desvio de subsídio, subvenção ou crédito, como 

previsto no Código Penal Português. 

O disposto neste Código não afasta nem prejudica outras formas de responsabilidade, 

designadamente criminal, disciplinar ou financeira, nos termos da lei. 

Por cada infração, é elaborado um relatório do qual consta a identificação das regras 

violadas, da sanção aplicada, bem como das medidas adotadas ou a adotar, nomeadamente 

no âmbito do sistema de controlo interno.  

 

7. Responsável pelo Cumprimento Normativo 

O Responsável pelo Cumprimento Normativo designado pela Organização, monitoriza e 

controla a execução do Programa de Cumprimento Normativo, de modo independente, 

permanente e com autonomia decisória, dispondo de acesso à informação interna e aos 

recursos técnicos e humanos necessários ao exercício das suas funções. 
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O Responsável pelo Cumprimento Normativo deverá prestar todos os esclarecimentos 

necessários sobre a aplicação do Código Ética e Conduta e promoverá a realização de 

auditorias internas regulares para avaliação do cumprimento do mesmo. 

Por cada infração cometida, relativamente ao Código, o Responsável pelo Cumprimento 

Normativo deverá elaborar um relatório no qual conste a identificação das regras violadas, 

a sanção aplicada e as medidas adotadas ou a adotar pela Organização, no âmbito do seu 

sistema de controlo interno. 

 

8. Canal de Denúncias  

Os colaboradores devem comunicar práticas ou ações que possam ser consideradas 

inapropriadas de acordo com o presente código, ao seu superior hierárquico.  

As Denúncias podem ser realizadas, ao abrigo da lei, na plataforma que se encontra 

disponível no site institucional, através do link https://tealt.workky.com/portal-denuncias. 

Todos os relatos e denúncias serão devidamente investigados e receberão o tratamento 

adequado. A Organização proíbe qualquer tipo de retaliações contra seja quem for o 

colaborador em virtude de comunicações feitas de boa fé e assegura os direitos da pessoa 

incriminada. 

 

 

 

 

A Administração 

 

 

 

 

 

 

Data 

14/02/2025 
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